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COI{TRATO QI]E ENTRE SI CELEBRÁM A CÂMÀRA MUMCIPAL DE
PARAOPEBA E PRISCILA SANT-ANA CRISTELI FIGUEIREO VIVEIROS.

eoNlBAL{NllL: CÂM^R^ MUNICIPÀL l)E PARAOPtrI}A. pcssoa juridira
polladom do CNPI n." fl-61)7.,1i1/0001-10. lnscrição Estadual Isenta. com sede e

adr'ninjstraçào -,\\eiida I)on Ci lo n' ,147. regiào ceitrâl clo mu cipio, dor-avalte
denominrdo simplcsmcntc (lâ lali1 Murricipi1l. ncsta aio rcptcscnlado pelo Presiclontc
lvlunicipal lr'Íauro Rodrigues Brasilino. brasileiro. ponador do (lPtrno 679.121.016-1.1 c

lla Cart.ir-a de ldenddade n" MG-5.862.580. resideite e dorniciliado na Rua Jlrlia Otoni
Vicira llorla. n' 52. Bairro Dom Bosco - Paraopeba/Mc dora\ame deromiüâdo Cámaú
N4unicipdl

CON.I,RATADA: PRISCILA SANT-ANA CRISTELI FIGUEIREO VIVEIROS,
portadora do CPF sob o n" I30.205.736-70. c Carlcira de ldcntidade n"i 6051 144 residente
e domiciiiado na Rua Murilio Carlos de Souza,.l43, Santa Fé, Paraopeba MG, b.asilci.a,
casada. arqúteta e lllüanista, adiante denominada celebram o piesente Contrtto de
Prestaçâo de Scrviços para o projeto de refomla da Cârnara MLLDicipal de Paraopeba,
localizada em Av. Dorn Cirilo,447, Paraopeba MG.

I. DOS FUNDAMENTOS LEGÀIS

1.1 .,\plican-se a cstc conlrato as normas da I-ci l.cdcral n" 8-666. c Aft.17, Inciso XXI ,:la

Constitrrição Fcdcral.

1.2 Os casos onissos serão resolvidos de acordo com o disposto ne lei supramencionada e

scgundo os princípios gerais de Direito Adninistrativo e subsidiariiurente de Direito
Pdvado. em beneiicio do írLeresse público.

2. DO OBJETO

2.1 Preslaçào de serviços de engenharia e arquitctura. colr a Íinalidade Prolcto
Arquitctônico da Câmara Nlunicipai de Paúopeba. incluindo projetos e\Ecuri!os-
perspccliva 3l). proicto cstnitural e bidráulico, planiiha de custos, ülcmorial deseritir o e

cronograma llsco llnanceiro.

Projeto contcmplando:
lieformâ dil ! achadâ:
- Altcraçào de rcveslime[tos e \olumetria (ncccssidaclc de materiais con] baixa
manutenção):
- Placas. sinalizaçõcs dclnais itcns de cootunicalçào visual:
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- Demolição do quartiúo lateral;

- Estudo de fluxos e acessos;

- Àdequações àNBR 9050 de acessibilidade e demais legislações pertincntes;

- Paisagismo;
- Projeto luminotócnico;
- Reforna e revitalização de passeios;

- Previsão de ,ugu, ,1" 
"rúioou-ento 

na rua laterai com possibilidade de coheÍtura

desmontável;
- Solução para as malifcstaçõcs patológicas de umidade na fachada lateral' com divisa para

a rua;
- Alternativa para retiracla ou carnuÍlag§m dos condensadorcs na fachada latelal;

Interior dà êdilicação:
- n"to.rro do telhado, contemplando soluções para ventilâção e iluminàção nâltrlal na

circulação e copa. (Possibjlidade de aberturâ zenjtal tipo shed)

- Possibilidade de pálio centual, com jardin;
- Substituição das divisórias das salas por dr1'u'all ou similar com retirada dos vidros para

mais privacidtde:
- Retirada das grades dasjaneias e anáLise de rolas de fuga de emergência;

- Análise de tocalização, Iayout e revitalização da rccepção;

- Esfudo pala reslrição de acesso na recepção;

- Estudo de redução da visibilidade da copa;
- Revitalização ãa cozinha, com substituição das bancadas e am!ários, assim coúo a

reshição de uso (poíta);
- Revitàlização d.1s instalaçôes sanitárias femininas e masculinas;

- Relbrma e possibilidade de ampliação da instalação saoilária dâ presidência;

- Estudo de layout e substitúção do mobiliário da presidência;

- Projeto de acessibilidacle com melhorias eslelicas que atendam às noinas;

- Projeto, detalhamento e melhoria dos painéis existentes no projeto- existeÍte;

- Projeto iumilotécnico das iíeas a sofi erem alterações de telhado/lbroi
- Criaçâo de uflra sala para assistência ao plenário juDto à sala de TV (estudo para iedüção

da visibilidade do público);
- Possibilidade deietirada da parede do almoxarifado' criação de um DML e substituição

do telhado da áreâ de serviço;
- Substitúção de todo o piso da eclificação por revestimento qüe ulifique os ambientes:

- Ambienta,ção gcral com quadros, pla11tas, ente outos rccÚsos de decoração;

Plenárior
- Colocaçào de caixas de som no forro de gesso;

- Criação de mesa para os 1 1 vereadores;

- Criaçâo de painei com possibiliclade de colocação de telão e previsão de demais pontos

elétdcos;
- Substiluição do piso pelo mesmo revestimento utilizado Da edificação;

- Projeto estlutural e hidÉülico das áreâs necessá'ias'

- Planilha de cuslos,
- Memorial descritivo,
- Cronograma fisco-fi nanceiro.
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]. DAS OBRIGAÇOES I)O CONTRATADO

í.1 - Cl.üerá à CON I'RA I AD-^ cumFrir todos os prazos estipulados nestc instrlLrneDlo

5.1 Os prâzos de enhega da etapa supramencionadas são as seguintes:
20 dias úteis após a assinatura do contlato para a execução do anteprojeto.

^pós 
a aprovação do anteprojeto, pftzo até 20 dias úteis pam a elltrega do projeto

executivo.
E 10 dias úteis após a eltuega do executivo para elaboraçâo dos serviços de engeúaria.

6. DOS PREÇOS, FORMÀ DE PAG-AMENTO N REÀ.IUS'I'E

6.1 A forma de pagamênto será realizada,
(209'0) Na assinalua do contralo. (R$4.600,00)
(20%) Na ent.ega do anteprojeto. (R$4.600,00)
(30%) Na entrega do projeto executjvo. (R$6.900,00)
(30%) Nâ eúrega dos serviços de engeúaria (R$6.900,00)

6.2 A cortlâlada fomecerá a Cârrrara Municipal. tempostivamente, o número da conta
bancá.ria piüa efetivação do pagamento.

7.1 () pÍazo dc vigência do presente conúato será o periodo compreeldido dc ll0,'0112021

8. DAS PENALIDADES

8.1 li] confomridade com o estabelecido nos aftigos 86 e 87 da Lej n" 8.666i93. a

CON IIIATADA que descurnprir as coodicõcs deste conlrato. ficará sqicita às scr:uifltes
pcnalidades:

â) multa de núra de a1é l0'lá (dcz por cento) sobre o valor do contrâto, por alraso

iniustilicado I1a entrega do obicto, a.iuizo da Cànara N4unicipal;

@§
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3. I)AS OBRIGAÇÕES DO CONTR-{TANTtr

3.1 hietuar Lr pagaüento dcvido no prazo estiplllado.
3,2 Obrjgar-sc pelo pagâüeúto das despesas decoreltcs da publicaçào do extrato do

contrato,

5. DO PRAZO

7. DÀ \'IGÊNCIÀ.



CÂMARA MUNICIPAL DE PARÀOPEBA
ESTADO DE MINAS GERAiS

b) pela inexecução totai ou parcial dâs condições deste CONTRATO, a CâmaÉ Muniúal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintos sançôes:

b.1) advertà1cia;

b,2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor totai do cortato, a juízo da Câmara
Municipal;

9. DA RESCISÃO

9.1 A inexecnção total ou parcial deste Col1lralo. a1é dc ocasionar a aplicação das

pcnalidades anteriormeüte enunciadas. enscjará. também, a sua tescisão. desde que

ocorram qudisquer motivos enumelados no aft. 78. dâ Lei n 8.666i93.
9,2 ,,\ rescisão do Corrtrato podcrá sc dar sob qualquer das lbmas deliucadas no art- 79- da

t.ei n {t.666/9i.

10. DOS CRÉDITOS ORÇAMI]NTÁRIOS

10.1 As despesas rclativas ao objeto deste inshumento serão efetuadas nos temlos e limites
prcvistos na lcgislação própria. conendo 11o prcserte exercício à coüta da dotação
o4amentária, com ildicação da classificação fi-urcionai programática e da calegoria
econômic:r nos lelmos da [,ei:

Fichá 18 - Dotàção 01.01.{11.0I.031.0010.200,1.3.3.90.39.05

I1 - DISPOSIÇÕES GERAIS

11 .1 Os documettos serào entregucsl
Em alquilos de leitura (nâo editávcis) geraclos em conlputador. gravados errr CI)'s ou

en,"iados ao (!NIRAfANtE pcla intcrnet- Caso o collhatante necessitc de erquirus
edit/rveis, esses delem ser solicitados, levanclo cnr considcraçâo a resporsabilidade de uso,
o qüe possibilitará a cornpatibilidaclc c aproveitamenlo das iil'omações por clualqucr outro
escritó o qLle venha a fazcr uso delcs. Em uma via inprcssa em fonnatos djvgrsos.
11.2 a) Esta proposta nâo engloba os seguir'ltes serviços:
- Obtenção de documeülos, entrada e aconlpanhamcnto de processos em qrialquer (rrgào;

- laxas a scrcm pagas para aprolaçiio do projelo liente a quaiquer órgào:
b) Serão forneoidas pela Contratacla 0l (uma) cópia do proicto. scndo as dcspcsas cortl
clipias excedentes pâgas i\ parte pelo Contntaite:
c) A interupção dos seniços cm qnalquer de suas 1àses implica na remunemção das

antcriormcntc cxccutadas e da que estiler em andarnenlo.
d) Qualqucr modificação do serriço preslado. un1a üo\ra ploposta dcvcrá scr àita de

colnurn acoldo enÚe as pal1es contratantes.
e) Alterações ou mudanças enl ctapas.iá aprovadas. que decoÍâm de irnprevistos, falta ou
fomecimento dc dados effôncos. ou mudança de plalos do Contratante, serão novamente
remuielados.
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1) Visita à lcrjas para cscolha de le\estilnel1tos serão acordadas à parte. Estào irclusas visitas
ao local parir levantanlento arquitctôÍtico, assim conro r.isitas ao cliente para apresentação
do proje«r c duas visilas à obra de acompanhair'telto (Se necessiirio. dcmais visitas poderão
scr acordadas ii paftc):

12 - FORO

12.1 As pates elegem o foro da Comarca de Paraopcba pala diriúir os conflitos quc
possam adr ir do prcsenlc c()lltrato.

PaÉopeba/M(i" 30 de março de 2023

(
Vereâdor Brasilino
Presidente dâ Câmara unicipàl de

Paraopeba,MG

Testcnunlas

1-

Atrr:.-t,.'üC,ãil,sr,G-
Priscila Sant-ána Cfisteli '

Figueiredo Vivciros
Arquitêta e Urbanista

CAU tr'4176307-5

Nomc: Priscila Pereira de Almeida
CPF: 084.528.486-09

Norne: ugustu dc O. Nascilrlento
CPF: 091.6 926-66

Av. Do Clirilo.4.lT lelelbne(:ll)l7l,l-4275 e-mail: tic;tacoes(TcDrp aopeba.mg_gov.br

I

12.2 E por eslarem justas e contraladas. assinam as fartcs o presente instrumcDto.
rubricando-o cm todas as suas lâudas, cm 02 (duas) vias de igual teor e foüDa, diânre dc
0:(duas) testemunhas jurjdicamelte capazes.

t:ii


